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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DA ESCOLA DE QUÍMICA, 
REALIZADA SOB A PRESIDÊNCIA DA SRA. DIRETORA PROFESSORA FABIANA VALÉRIA DA 
FONSECA, NO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2023, POR MEIO DE VOTAÇÃO VIRTUAL, CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, RIO DE JANEIRO.  

Compareceram à votação os seguintes membros: Sra. Diretora Profa. Fabiana Valéria da Fonseca, 

Sra. Vice-Diretora Andréa Medeiros Salgado; Reps. dos Profs. Titulares: Maria Antonieta P. G. Couto; 

Ana Maria Rocco, Mônica Antunes P. da Silva; Mariana de Mattos V. M. Souza e Verônica Maria de 

A. Calado; Chefe do DEB substituto: José Angel R. Hernandez; Chefe do DEQ: Caetano Moraes; 

Chefe do DPI: Juacyara Carbonelli Campos; Chefe do DPO substituta: Carla Reis de Araújo; Reps. 

dos Profs. Associados: Luiz Fernando L. R. Silva e Karen Signori Pereira; Reps. dos Profs. Adjuntos: 

Ricardo Schmitz Ongaratto e Kese Pontes F. Alberton; Reps. dos Profs. Adjuntos “A” e Assist.: 

Chaline Detoni; Profs. Eméritos: Nei Pereira Júnior; Ricardo de Andrade Medronho; K. Rajagopal e 

Adelaide Maria de S. Antunes; Reps. dos Serv. Téc. Adm.: Adailton J. Cunha, Bruno Lenilson da C. 

G. Saraiva e Leandra N. de O. Neves. PAUTA: Progressão de Professor Associado III para 

Associado IV, considerando o interstício de 07/12/2021 a 07/12/2023 da Professora Fabiana 

Valéria da Fonseca, Processo SEI nº 23079.254343/2023-89. Relatoria: Direção. APROVADO 

PELA CONGREGAÇÃO. EXTRAPAUTA: Acordo de cooperação técnica e científica  para 

“Desenvolvimento de sistema sustentável e alternativo para o tratamento de xarope de açúcar 

e destinação dos resíduos ”, a ser executado nos termos do Plano de Trabalho, visando à 

transferência de recursos financeiros, à gestão administrativa e financeira e à execução 

técnica de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação – PD&I, Processo nº 

23079.261554/2023-78. Coordenadora: Profa. Michelle Mothé. Relatoria: Rep. dos Profs. Adjunos 

Profa. Kese Pontes F. Alberton. Parecer favorável. APROVADO PELA CONGREGAÇÃO. Após 

registro dos votos dos membros, a votação foi encerrada, e eu, Milton José da Silva Filho, lavrei a 

presente Ata. Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2023. 

 


